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SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 017/2023, do Poder Executivo, que 

“Regulamenta, no âmbito do Município, a Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, que dispõe sobre a responsabilização administração e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública”. 

  

HISTÓRICO: Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo Municipal, 

a necessária autorização legislativa sobre a matéria.    

 

CONCLUSÃO: Diante da análise do Projeto, o Relator designado, vereadora Nariéle 

Pereira Zamboni, é de parecer favorável, pois concluiu que encontra amparo legal, e 

não contraria dispositivos na Lei Orgânica Municipal. Sendo que o vereador Luis 

Henrique Viana acompanha o voto do relator, e o vereador Tiago Tisott encontra-se 

em férias.  

 

            Capão do Cipó / RS, 17 de outubro de 2023. 
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